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ATA n°. 08/2024 - REUNIÃO EXTRAORDINARIA 1. DATA, LOCAL, QUORUM - Ao 1 

décimo oitavo dia do mês de julho de dois mil e vinte e quatro, com início às 16h05min, iniciou a 2 
reunião extraordinária presidida pelo Presidente Thiago Bana Schuba, com a presença dos 3 
conselheiros nas dependências do Sindicato Rural de Toledo, na Av. Min. Cirne Lima, 3804 - Bairro 4 

Tocantins, conforme lista de presença em anexo. 2. ABERTURA E LEITURA DOS 5 
EXPEDIENTES E DAS COMUNICAÇÕES DA ORDEM DO DIA: O presidente do CMMAS 6 

realizou a leitura da pauta conforme Edital de Convocação n°. 08/2024 – CMMAS de 17 de julho 7 
de 2024 que convocou os conselheiros para Reunião Extraordinária e também leu o expediente 8 
recebido via e-mail, sendo o Ofício n°. 07/2024 GVGB-CCJ, o qual solicita manifestação do 9 

CMMAS em face a tramitação do Projeto de Lei n°. 77/2024. 3. APROVAÇÃO DA ATA 06/2024 10 
e ATA 07/2024: O Presidente do CMMAS realizou a leitura da ATA n°. 06 de 2024, em seguida em 11 

conjunto com os conselheiros foi realizado alguns ajustes, na sequência houve a votação nominal 12 
dos 10 conselheiros presentes com direito a voto, e de forma unânime aprovou-se a ATA. Em 13 
seguida, o Presidente do CMMAS realizou a leitura da ATA n°. 07 de 2024, onde realizado alguns 14 

ajustes da mesma em conjunto com os conselheiros, na sequência colocado para aprovação e com 15 
a votação nominal dos 10 conselheiros presentes com direito a voto, foi aprovada de forma unânime 16 

a Ata 07/2024. 4.CÂMARA TÉCNICA DE RESÍDUOS APRESENTOU PARECER EM 17 
RELAÇÃO AO OFÍCIO N°. 156/2024 DA SECRETRARIA MUNICIPAL DO MEIO 18 
AMBIENTE QUE  SOLICITA POR MEIO DO INSTRUMENTAL N° 02/2024 RECURSOS 19 

FINANCEIROS PARA AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) CAMINHÕES COMPACTADORES 20 
PARA A COLETA SELETIVA NO VALOR TOTAL DE R$ 1.842.666,00: O Conselheiro Sr. 21 

Amir Kanitz presidiu a CTR para avaliação da demanda apresentada pelo Ofício n°. 156/2024, 22 
Instrumental 02/2024 onde detalhou no Parecer os procedimentos tomados pela Câmara Técnica de 23 
Resíduos o que ocorreu da seguinte forma: Em 09/05/2024, a Câmara Técnica de Resíduos (CTR) 24 

recebeu, por encaminhamento do Presidente do CMMAS, Sr. Thiago Bana Schuba, o instrumental 25 
nº 02/2024 da Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SMMA, com solicitação de recursos 26 

financeiros para aquisição de dois caminhões compactadores. Em 18/07/2024, entre 8h00 e 8h45, 27 
reuniram-se no IAT – Toledo, os integrantes da CTR do CMMAS: Thiago Bana Schuba, Michelle 28 
Maria Detoni Zanette, Ana Paula Soares Berté, Silvio Bender e Amir Kanitz para avaliarem a 29 

solicitação descrita no Instrumental nº 02/2024 da SMMA, bem como os esclarecimentos contidos 30 
no ofício nº 235/2024 da SMMA de 25 de junho de 2024, e o relatório de manutenção de frota. Na 31 

avaliação pelos integrantes da CTR, obteve-se as seguintes considerações e conclusão, após a 32 
análise dos documentos ora mencionados: Dois veículos da frota atual se encontram muito além 33 
dos limites de depreciação reconhecidos por legislação específica, tendo mais de 10 (dez) anos de 34 

uso e aproximadamente 200 mil km/cada; O relatório de manutenção dos veículos da frota atual 35 
demonstra que os custos de manutenção dos dois caminhões a serem substituídos alcançam 26,08% 36 

do valor dos veículos (tabela FIPE) – considerados os últimos 7 (sete) meses –, o que atesta a 37 
progressiva ineficiência em seu uso; Todos os questionamentos desta Câmara Técnica em relação a 38 
detalhamentos dos gastos de manutenção, prejuízo para a operacionalização do sistema de coleta 39 

seletiva e comparativos de valores foram atendidos pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente; 40 
A aquisição dos caminhões atende a comunidade como um todo, sem privilegiar qualquer grupo 41 

social, empresarial ou área específica do município, restando assim como benefício geral à 42 
comunidade. Do exposto, após a análise dos documentos a CTR, de forma unânime pronunciou-se 43 
com Parecer FAVORÁVEL à disponibilização dos recursos solicitados pela SMMA para a 44 

finalidade requerida no valor total de R$ 1.842.666,00, conforme o Parecer Nº 002/2024 – 45 
18/07/2024 anexo.  Após a apresentação e considerações pelo CTR, o Presidente do CMMAS 46 

apresentou para discussão e votação nominal.  Os 11 (onze) conselheiros presentes com direito a 47 
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voto, votaram de forma unânime para a aprovação do Parecer 002/2024 da CTR em relação a 48 

demanda do Instrumental 02/2024 requerida pela Secretaria do Meio Ambiente do Município de 49 
Toledo. Nesse momento, a Vice-Presidente do CMMAS, Sra. Michelle M. D. Zanette esclareceu 50 
que os recursos para atender a demanda do Instrumental n°. 02/2024 aprovado pelos conselheiros 51 

são oriundas da conta do Fundo Municipal do Meio Ambiente. Importante esclarecer que no 52 
momento da votação haviam 11 conselheiros aptos a votar devido a presença da conselheira Sra. 53 

Andressa Caroline Ruschel, que chegou às 16h27min e pôde manifestar seu voto na avaliação do 54 
Instrumental n°. 02/2024 e documentos. Encerrado assim, esse tema. 5. RESPOSTA AO OFÍCIO 55 
N°. 07/2024 – GVGB-CCJ – PL Nº. 77/2024 – ORIGEM PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 56 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 57 
TOLEDO SR. GABRIEL BAIERLE. O presidente do CMMAS leu o Ofício n°. 07/2024 e PL n°. 58 

77/2024 e passou a palavra ao Secretário do Meio Ambiente Sr. Júnior Henrique Pinto, o qual 59 
explicou que existe um grupo de servidores que estão trabalhando na reformulação do Plano de 60 
Arborização Urbana de Toledo e passou a palavra para a Bióloga Karoline Baggio para explicar 61 

sobre esse Grupo de Trabalho. A Bióloga Karoline explicou que o trabalho está sendo realizado com 62 
servidores municipais, em especial em quatro eixos: legislação, viveiro, espécies e educação 63 

ambiental e que não está previsto o plantio de grama em novos loteamentos, no estudo para a 64 
reformulação do Plano de Arborização. Em seguida o Presidente do Conselho colocou o tema da 65 
proposta do PL nº. 77/2024 para debate, considerações e parecer do CMMAS. Os conselheiros 66 

levantaram algumas situações e preocupação em caso de aprovação do referido PL: Primeiro: 67 
entendeu-se que o PL está desconexo com o estudo técnico que vem sendo realizado por 68 

profissionais técnicos do município para a atualização do Plano de Arborização Urbana de Toledo; 69 
Segundo: que caso seja aprovado o PL, com certeza irá onerar ainda mais o Município de Toledo 70 
com a manutenção do corte de grama, irrigação em períodos de seca e entre outros custos adicionais, 71 

como de mão-de-obra e equipamentos, não previstas no orçamento municipal; Terceiro: que caso 72 
seja aprovado o PL, vai  aumentar a demanda do trabalho de licenciamento pelos servidores do 73 

município em trabalhos de liberação dos empreendimentos de loteamento, na fiscalização do 74 
cumprimento das exigências em relação ao plantio e manutenção das áreas com plantio de grama; 75 
Quarto: caso seja aprovado o PL, elevaria, consideravelmente, as despesas do município e dos 76 

empreendedores de loteamento para a implantação de novos loteamentos no município de Toledo, 77 
com exceção dos condomínios fechados, os quais ficariam de fora dessas exigências. Quinto: a 78 

matéria não é objeto da Lei n°. 2.154/2013, que institui o Plano Municipal de Arborização Urbana 79 
de Toledo. Após a discussão pelos membros conselheiros e notórios saber foi elaborado o Ofício n°. 80 
12/2024 do CMMAS manifestando de forma desfavorável ao Projeto de Lei n°. 77/2024 que 81 

pretende alterar a legislação que dispõe sobre o Plano Municipal de Arborização Urbana de Toledo. 82 
Justificado com o Motivo: a matéria não é objeto da Lei n°. 2.154/2013, que institui o Plano 83 

Municipal de Arborização Urbana de Toledo; O Presidente do CMMAS comprometeu-se em 84 
protocolar o Ofício 12/2024 do CMMAS na Câmara de Vereadores de Toledo em data de 19 de 85 
julho de 2024. 6. PALAVRA FRANCA: O conselheiro Maicon Bruno Stuani informou que o 86 

Município de Toledo, a partir de licitação específica, passou a adotar um novo método de limpeza 87 
pública, com utilização de varredeira mecânica com eficiência comprovada; e informou que está 88 

sendo feito trabalhos de roçada, coleta de volumosos pela empresa terceirizada, a qual possui 89 
veículos e equipamentos novos em atendimento ao processo licitatório. 7. ENCERRAMENTO: o 90 
presidente do CMMAS encerrou a reunião às 17h30min do dia 18/07/2024. Desse modo, eu, Silvio 91 

Bender, Segundo Secretário da Gestão 2023-2025, lavro a presente ata, seguindo anexa a lista dos 92 
presentes na reunião.  93 



https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download

